
IoóàíétàtMadeei1ttéoii Integral, parcelada ou contínua deverão ser entregues no prazo 
dias úteis, a contar da exoedicão da ORDEM DE FORNECIMENTO oela administra 













6.4.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante. 
6.4.3.1- A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.12- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
64.13- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 
de Renularidade de Situação - CRS e 

















Os  produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, nos 
nados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 
estabelecidos oeta Unidade Gestora. 







bens deverão ser entregues no almoxarifado central na Praça Elísio Aguiar, n° 141, Bairro 
Estado do Ceará, Cep 62.184-000, de onde seauirá oara o local indicado Dela secretaria. 
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